
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  144/2024, de 11 de Março de 2024
  
 

LEI COMPLEMENTAR N° 144 DE 11 DE MARÇO DE 2024
Altera artigo da Lei Complementar Municipal oº 141, de 06 de dezembro de
2023 que "Institui a taxa de turismo no Município de Bodoquena, estado de
Mato Grosso do Sul" e dá outras providências. 
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